
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

MEMORANDO nº 16/2025/SAMA

Luiz Alves (SC), 03 de outubro de 2025.

À: 

ASSESSORIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES

Assunto: resposta ao requerimento 111/2025 da câmara de vereadores.

Primeiramente,  é louvável  que haja a intenção dos poderes públicos, tanto por 

parte do executivo,  quanto do legislativo,  em promover a integração da população com o meio 

ambiente  através  da  criação e  manutenção de espaços  públicos  de uso comum,  melhorando as 

perspectivas sobre a qualidade de vida na cidade de Luiz Alves.

Em resposta ao requerimento 111/2025, da câmara de vereadores de Luiz Alves, 

segue o retorno dos apontamentos, partindo de um ponto de vista exclusivamente técnico.

O Município de Luiz Alves está muito aquém da quantidade e qualidade ideal de 

espaços públicos voltados ao bem estar da população. Neste sentido, vejo que há a necessidade de 

priorizar  a  implantação  de  locais  para  este  fim.  E  a  priori,  devemos  primeiramente  focar  na 

implantação onde há maior adensamento populacional.

Neste sentido, o foco de esforços do poder público municipal deveria ser voltado à 

implantação  de  um  parque  linear  na  Avenida  Prefeito  Anselmo  Kraisch,  já  com  espaços  de 

caminhada,  lazer  e  contemplação  do Rio  Luiz  Alves.  Ainda anexo ao  local,  há  um imóvel  de 

propriedade do município  em que haveria  a  possibilidade  de implantação  de  uma praça  ou de 

equipamentos públicos.

Esta  é  uma  situação  que  envolveria  menores  custos  com  desapropriações  de 

imóveis particulares, garantindo maior agilidade nos processos de implantação. A figura a seguir 

ilustra a Avenida Prefeito Anselmo Kraisch e o imóvel de propriedade do município.
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Figura 1. Avenida Prefeito Anselmo Kraisch (em azul) e o imóvel de propriedade do município (em vermelho).

Por fim, destaco que já houveram reuniões e tratativas internas sobre a execução 

deste  parque  linear,  em  conjunto  com  os  setores  de  urbanismo,  meio  ambiente  e  turismo  do 

município, e que todo os esforço para torná-lo realidade será bem-vindo.

Permaneço à disposição para maiores informações. Atenciosamente,

Douglas Reichert
Engenheiro Florestal CREA/SC 133564-9

Matrícula municipal 234889-01
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